
    Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024

 

LEI Nº 9.716, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

 

Dispõe sobre a revisão do PPA - Plano Plurianual
2022-2025 do Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica revisado o Plano Plurianual 2022-2025, em cumprimento ao art. 4º,
da Lei nº 8.993, de 31 de agosto de 2021.

 

Art. 2º Esta revisão, de que trata o artigo 1º desta Lei, não altera os Programas de
Governo e seus objetivos e acrescenta informações na Relação de Obras, Ampliações, Reformas e
Outros para atender adequações no Poder Legislativo, além das alterações na Secretaria da Fazenda
e Secretaria de Infraestrutura Urbana.

 

Art. 3º Ficam revisados os investimentos previstos pelas empresas estatais não
dependentes, que não compõem o orçamento fiscal do Município, através do Anexo V, que dará as
diretrizes para a elaboração do Demonstrativo de Investimentos da Companhia Águas de Joinville,
que acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual.

 

Art. 4º Ficam alterados os Anexos II - "Valores por Unidades Orçamentárias,
Ações e Metas"; III – "Metas Físicas e Financeiras por Programas, Unidades e Ações"; e IV -
"Relação de Obras, Ampliações, Reformas e Outros".

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Adriano Borschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexos os documentos SEI nº :

Anexo II - Valores por Unidades Orçamentárias, Ações e Metas (0022399582);

Anexo III - Metas Físicas e Financeiras por Programas, Unidades e Ações (0022399620);

Anexo IV - Relação de Obras, Ampliações, Reformas e Outros (0021630740); e

Anexo V - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Orçamento Investimento das
Empresas Estatais não Dependentes (0020829340).

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022719216 e o
código CRC 61752132.

 

LEI Nº 9.717, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2025 e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento do Município de
Joinville para o exercício de 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição
Federal, às normas estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar
n° 101, de 04 de maio de 2000 e no art. 86, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Joinville, que
será elaborado e executado de acordo com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, compreendendo:

I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II – as diretrizes e estrutura organizacional para elaboração da Lei do Orçamento
Anual;

2 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



III – as diretrizes para a elaboração, execução e limitação dos orçamentos do
Município;

IV – as disposições relativas à dívida pública municipal;

V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais;

VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VII – as emendas ao projeto de Lei Orçamentária;

VIII – as disposições gerais.

 

CAPÍTULO II

AS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 

Art. 2º Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as metas e
as prioridades para o exercício financeiro de 2025 são as especificadas no Demonstrativo I de Metas
Anuais, que integra a presente Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2025, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas,
elaboradas em conformidade com as diretrizes gerais do Plano Plurianual para o Quadriênio
2022/2025 e suas alterações.

§ 1º A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com duração
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei que
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º, do art. 167, da Constituição Federal.

§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2025 e durante a sua
execução, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei, a fim
de compatibilizar a despesa fixada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das
contas públicas e o atendimento das necessidades da sociedade.

§ 3º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante
da dívida pública, de que trata o art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, são
as identificadas nos demonstrativos integrantes desta Lei.

§ 4º A destinação dos recursos aos programas sociais e de desenvolvimento
sustentável, que integrarão a Lei Orçamentária, justificar-se-á na promoção da vida, da saúde, da
assistência social, da ciência e tecnologia, da cultura e do esporte, ou qualquer forma de
desenvolvimento sustentável.

§ 5º O Poder Executivo justificará, na mensagem que encaminhar o Projeto da
Lei Orçamentária de 2025, o atendimento de outras despesas discricionárias em detrimento daquelas
constantes do Anexo a que se refere o caput deste artigo.

 

Art. 3º Nos Anexos que acompanham o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias constam os seguintes demonstrativos:

I - Metas Físicas e Fiscais, que conterá:

D-1 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa por
Ações/Unidades/Funções/Programas;

D-2 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por Ações;
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D-3 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por
Programas;

D-4 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo Metas
Financeiras.

II – Demonstrativos Fiscais, que conterá:

Parte I – Anexo de Riscos Fiscais

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

Parte II – Anexo de Metas Fiscais:

a) Demonstrativo 1 – Metas Anuais;

b) Demonstrativo 2 - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

c) Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos três
Exercícios Anteriores;

d) Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido do Orçamento Fiscal e do
Regime Próprio de Previdência;

e) Demonstrativo 5 – Origem e aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação
de Ativos;

f) Demonstrativo 6 - Avaliação da situação Financeira e Atuarial do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS;

g) Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

h) Demonstrativo 8 - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

III – Anexo - Quadro de Lotação da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo e Legislativo.

 

CAPÍTULO III

AS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA ELABORAÇÃO DA
LEI DO ORÇAMENTO ANUAL

 

Art. 4º Para efeito da Lei Orçamentária Anual entende-se por:

I – programa: o instrumento de organização de ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano
Plurianual;

II – atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente,
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III – projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - operações especiais - as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a

4 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



forma de bens ou serviços;

V – ação - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;

VI - Unidade Gestora - como maior nível na estrutura institucional, Órgão
Orçamentário, nível intermediário e a unidade orçamentária, o menor nível de classificação
institucional;

VII - receitas ordinárias - aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade
gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por determinação
constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;

VIII - execução física - a autorização para que o contratado realize a obra,
forneça o bem ou preste o serviço;

IX - execução orçamentária - utilização dos créditos consignados no orçamento;

X - execução financeira - utilização dos recursos financeiros, visando atender os
programas de governo;

XI – concedente - o órgão ou a entidade da administração pública direta ou
indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de
descentralização de créditos orçamentários; e

XII – convenente - o órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta dos governos federal, estadual, municipal e das entidades privadas, com os quais a
Administração Municipal pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, demonstrando os respectivos
valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação, função,
subfunção e programa as quais se vinculam.

§ 2º A estrutura do projeto de Lei do Orçamento Anual deverá identificar a
receita por origem e unidade orçamentária e a despesa, por função, subfunção, programa de
governo, ação, fonte de recursos e esfera orçamentária.

 

Art. 5º Nos demonstrativos que acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária que
o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo constarão:

Anexo A – Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias
Econômicas (Anexo 1 da Lei 4.320/64);

Anexo B – Receita segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei
4.320/64);

Anexo C – Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei
4.320/64);

Anexo D – Programa de Trabalho (Anexo 6 da Lei 4.320/64);

Anexo E – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de funções,
subfunções e programas por projetos e atividades (Anexo 7 da Lei 4.320/64);

Anexo F – Demonstrativo da Despesa por funções, subfunções e programas,
conforme o vínculo com os recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64);

Anexo G – Demonstrativo da Despesa por órgãos e funções (Anexo 9 da Lei
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4.320/64);

Anexo H – Balancete Orçamentário - Detalhamento da Despesa;

Anexo I – Demonstrativo de Investimentos da Companhia Águas de Joinville;

Anexo J – Detalhamento de Despesas do Orçamento da criança e do adolescente
– QDD-OCA-2025;

Anexo K – Demonstrativo de Previsão das Transferências Financeiras;

Anexo L - Metas do Plano Nacional de Educação - Demonstrativo Orçamentário
2025.

 

CAPÍTULO IV

AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E LIMITAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

 

Seção I

Das Diretrizes Gerais

 

Art. 6º A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária 2025 e de
créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de acordo
com o princípio da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e permitindo-se o
amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, em
cumprimento ao que dispõe o art. 48, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 

Art. 7º O orçamento para o exercício financeiro de 2025 abrangerá os Poderes
Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações e Autarquias e será elaborado levando-se em conta
a Estrutura Organizacional da Administração Pública Municipal, em vigor até 30 de agosto do ano
corrente, evidenciando a transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as
informações relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1º Os aportes de recursos às Sociedades de Economia Mista serão incluídos no
orçamento de investimentos, na forma estabelecida no inciso II, do art. 87, da Lei Orgânica do
Município.

§ 2º O pagamento do serviço da dívida, de pessoal e de encargos, incluídas as
contribuições do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE, do nível adequado da manutenção das atividades existentes obrigatórias e dos
projetos em andamento terão prioridade sobre as demais despesas.

§ 3º As transferências constitucionais, base de cálculo para contribuição ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB constarão do orçamento da receita pelos seus valores brutos.

§ 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a transformar os Fundos Municipais
de Unidades Gestoras em Unidades Orçamentárias, em conformidade com orientações do Tribunal
de Contas de Santa Catarina, Controladoria-Geral do Município, Secretaria da Fazenda e Secretaria
de Administração e Planejamento.
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Art. 8º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas
exceder a previsão da receita para o exercício.

Parágrafo único. Além dos princípios elencados no caput, a proposta
orçamentária anual deverá ser elaborada em conformidade com os princípios contábeis e
orçamentários geralmente aceitos, sendo que a receita e a despesa orçamentárias serão estruturadas
de acordo com as normativas e regramentos previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP) vigente para o exercício e aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN)
e pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF).

 

Art. 9º Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação
dos recursos na Lei Orçamentária, bem como em seus créditos adicionais, será feita de forma a
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas desenvolvidos
pelo Poder Público Municipal, através do Relatório de Gestão Municipal.

 

Art. 10. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual.

 

Seção II

Da Estimativa da Receita

 

Art. 11. As receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da
arrecadação dos últimos três exercícios encerrados.

Parágrafo único. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as
modificações da legislação tributária e das contribuições do Município, bem como da legislação
tributária nacional ou estadual, incumbindo à Administração o seguinte:

I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - a edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença
entre as alíquotas nominais e as efetivas;

III - a expansão do número de contribuintes;

IV - a atualização do cadastro imobiliário fiscal;

V – os efeitos gerados, na arrecadação do IPTU e demais impostos e taxas,
ocasionado pela utilização do sistema de Geoprocessamento;

VI – a evolução da economia local, estadual e nacional; e

VII – outras iniciativas internas da Secretaria da Fazenda, ou de qualquer outro
fator relevante.

 

Art. 12. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2025
a preços constantes, com base no mês de maio de 2024.

§ 1º Os valores das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual poderão ser
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atualizados em 1º de janeiro de 2025, com base na variação do Índice Geral de Variação de Preços
de Mercado - IGP-M, apurado no período compreendido entre 1º de julho e 31 de dezembro de
2024.

§ 2º Os saldos das dotações orçamentárias disponíveis no encerramento de cada
mês, poderão ser atualizados no primeiro dia útil subsequente, com base na variação do Índice
Geral de Variação de Preços de Mercado - IGP-M, apurado no mês anterior.

§ 3º No caso de extinção do índice citado nos §§ 1º e 2º deste artigo, os valores
poderão ser atualizados pelo índice que vier a ser estabelecido pelo Governo Federal.

 

Seção III

Da Programação da Despesa

 

Art. 13. A Lei Orçamentária para o exercício de 2025 conterá autorização para
que o Executivo Municipal crie novas classificações de despesas quanto a sua natureza, (elementos,
fontes de recursos e seus respectivos valores), a fim de ajustar às necessidades da Administração
Municipal.

§ 1º O remanejamento orçamentário, observado o valor atribuído a cada
Programa de Governo, poderá ser realizado por Decreto do Executivo Municipal e terá
obrigatoriamente que obedecer ao limite previsto na Lei Orçamentária Anual.

§ 2º Os recursos de convênios aprovados pelo Poder Legislativo e não previstos
nos orçamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação, bem como os rendimentos
provenientes de aplicações financeiras, servirão como fonte de recursos para abertura de crédito
adicional suplementar, mediante Decreto do Poder Executivo.

§ 3º O remanejamento orçamentário para as Autarquias, Fundações e Fundos,
através de anulação parcial ou total de dotações da Administração Direta, será realizado somente
com autorização específica do Poder Legislativo.

§ 4º Ao remanejamento orçamentário entre as Unidades Gestoras e Órgãos da
Administração Indireta (Autarquias, Fundações e Fundos) não se aplica o limite a que se refere o §
1º deste artigo, e sempre dependerá de autorização legislativa específica, na forma do disposto no
art. 167, VIII, da Constituição Federal, independentemente do valor a ser transposto ou remanejado.

 

Art. 14. Na programação de investimentos dos órgãos da administração direta,
autarquias, fundos, fundações e sociedades de economia mista, deverá ser observado o seguinte:

I – obras, ampliações e reformas deverão estar contemplados no Plano Plurianual
(PPA) 2022/2025;

II – tenha comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira;

III – contribuam para a defesa, preservação e recuperação do meio ambiente; e

IV – promovam o desenvolvimento econômico de forma sustentável e inclusiva.

§ 1º No caso de projetos executados por força de operações de crédito, convênios,
ajustes ou acordos, não haverá necessidade de redução ou anulação de outros projetos.

§ 2º Não poderão ser programados novos projetos em detrimento dos
investimentos em andamento, sendo assim considerados aqueles cuja eventual paralisação implique
em prejuízo ao erário ou à população diretamente beneficiada.
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Art. 15. A compensação de que trata o art. 17, § 2º, da Lei Complementar nº
101/2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, poderá ser
utilizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista nesta Lei, observado o
limite das respectivas dotações e de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

Art. 16. O Poder Legislativo terá como limite máximo da despesa para 2025 a
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Executivo, incluídos os subsídios dos vereadores e
excluídos os gastos com inativos, o valor decorrente da aplicação dos critérios estabelecidos no
inciso IV, artigo 29-A, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 58, de
23 de setembro de 2009.

Parágrafo único. O Poder Executivo efetuará os repasses financeiros observado o
limite fixado nas cotas mensais, conforme o valor fixado da despesa e observância do ato de
limitação de empenho.

 

Art. 17. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
venha a ser acrescida à execução orçamentária de 2025, a qualquer tempo deverá atender ao
disposto nos incisos I e II, do art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000 e acompanhará:

I - estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes; e

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 

Art. 18. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº
101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes de ação governamental nova,
cujo impacto orçamentário - financeiro num exercício não exceda o valor para a dispensa de
licitação, fixado nos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93.

 

Seção IV

Das Autorizações de Concessões de Contribuições

 

Art. 19. Fica autorizada a concessão de contribuição à:

I - Associação dos Municípios do Nordeste de Santa Catarina – AMUNESC;

II – Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM;

III – Associação Brasileira dos Municípios – ABM;

IV – Fundação Educacional da Região de Joinville – FURJ;

V – Instituição Bethesda;

VI – Federação Catarinense dos Municípios – FECAM;

VII – Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville – SCBVJ;

VIII – Associação dos Servidores Públicos do Município de Joinville – ASPMJ;
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IX – Associação de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville – ASANJ;

X – Frente Nacional dos Prefeitos - FNP;

XI – Confederação Nacional dos Municípios - CNM;

XII – Associação Nacional de Órgãos Municipais de Meio Ambiente -
ANAMMA;

XIII – Intendência Municipal de Montevidéu - MERCOCIUDADES;

XIV – Joinville e Região Convention & Visitors Bureau;

XV – Instituto de Desenvolvimento Turístico do Norte de Santa Catarina;

XVI – Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/Nordeste;

XVII - Associação Brasileira de Recursos Humanos - ABRH;

XVIII - Associação Nacional de Cidades Inteligentes, Tecnológicas e Inovadoras
- ANCITI;

XIX - Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA; e

XX - Instituto Escola do Teatro Bolshoi no Brasil.

Parágrafo único. O Executivo Municipal fica autorizado a conceder contribuição
financeira aos serviços públicos municipais, diante de necessidade devidamente justificada,
mediante aprovação de lei específica.

 

Art. 20. Fica autorizada a concessão de repasse orçamentário para manutenção
das entidades da administração indireta à:

I – Fundação Cultural de Joinville – FCJ;

II – Departamento de Trânsito e Transporte – DETRANS; e

III – Hospital Municipal São José – HMSJ.

Parágrafo único. Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde - FMS a conceder
repasse orçamentário destinado à manutenção do Hospital Municipal São José – HMSJ.

 

Art. 21. Fica autorizada a concessão de repasse orçamentário, na forma de
legislação específica, para os seguintes fundos:

I – Fundo Municipal de Saúde – FMS;

II – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – FMDCA;

III – Fundo Municipal de Defesa do Consumidor – FMDC;

IV – Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento – FMTHPS;

V – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

VI – Fundo Municipal do Meio Ambiente –FMMA;

VII – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;

VIII – Fundo Municipal de Incentivo à Cultura – FMIC;

IX – Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba -
FUMDEPI;
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FUMDEPI;

X – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência –
FMPPD;

XI – Fundo Municipal do Idoso – FMDI;

XII – Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –FUMSEAN;

XIII – Fundo Municipal Especial dos Direitos da Mulher – FMDM;

XIV – Fundo Municipal de Promoção à Igualdade Racial – FMPIR;

XV – Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB;

XVI – Fundo de Apoio às Ações Comunitárias – FAC;

XVII – Fundo Municipal de Proteção Civil – FUMPROC;

XVIII – Fundo Municipal de Prevenção às Drogas – FUMPRED;

XIX - Fundo Municipal de Promoção do Desenvolvimento Sustentável de
Joinville - FMPDS; e

XX - Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Joinville - FMTER.

Parágrafo único. Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde - FMS a conceder
repasse orçamentário na forma da Legislação específica para a manutenção do Hospital Municipal
São José - HMSJ.

 

Art. 22. As entidades e fundos citados nos artigos 20 e 21 ficam obrigados a
encaminhar, sempre que solicitado, cópia de seus balancetes aos Poderes Executivo e Legislativo.

Parágrafo único. A movimentação dos recursos das entidades e fundos nominados
será de inteira responsabilidade do gestor da unidade.

 

Art. 23. As sociedades de economia mista ou empresas controladas pelo
Município, somente receberão recursos do Tesouro Municipal através de lei específica, para
subscrição de aumento de capital ou cobertura de déficit.

 

Art. 24. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prestar auxílio e ajuda,
quando necessário e expressamente solicitado, aos Municípios afetados por catástrofes naturais, e
que tenham declarado situação de emergência ou estado de calamidade pública, nos termos da
legislação federal, por meio da disponibilização de pessoal, equipamentos, maquinários, veículos e
bens em geral, sendo regulamentado por meio de Decreto.

Parágrafo único. O auxílio e a ajuda somente poderão ocorrer dentro das
disponibilidades estruturais, financeiras e orçamentárias do Município de Joinville, não poderá
comprometer a capacidade de atendimento de serviços públicos municipais e não interferirá no
cronograma local de obras e serviços previamente estabelecidos.

 

Seção V

Dos Convênios e Subvenções Sociais e Auxílios

 

Art. 25. Os Órgãos do Poder Executivo Municipal através da Administração
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Direta ou Indireta, após autorização da Secretaria de Administração e Planejamento, poderão
realizar convênios, com entidades públicas ou particulares, para o recebimento de recursos
financeiros, em conformidade com a legislação em vigor.

§ 1º Todos os convênios a serem firmados pelo Poder Executivo para repasse de
recursos financeiros deverão, obrigatoriamente, ser submetidos à aprovação da Câmara de
Vereadores, de acordo com o disposto no art. 7º, XIV, da Lei Orgânica do Município de Joinville.

§ 2º Os projetos de lei que tratam de celebração de convênios, a que se refere o
caput deste artigo, a serem encaminhados para aprovação da Câmara de Vereadores, deverão
prever, explicitamente, as dotações orçamentárias próprias das Unidades Gestoras/Órgãos que
suportarão as despesas.

§ 3º O Executivo Municipal poderá, após autorização do Poder Legislativo, na
forma do disposto no art. 7º, V e XIV, da Lei Orgânica do Município, firmar convênios de repasse
financeiro ou conceder subvenção social e auxílios a entidades sem fins lucrativos, que prestem
serviços nas áreas de assistência social, assistência à saúde e educação, na forma da lei.

§ 4º As entidades a que se refere o § 3º deste artigo deverão ser reconhecidas de
Utilidade Pública Municipal e apresentar a documentação conforme regramento específico, bem
como a Certidão expedida pela Câmara de Vereadores, atestando que cumpriram as determinações
legais, em especial o disposto na Lei nº 1.086, de 19 de outubro de 1970.

§ 5º Fica vedado o repasse de nova parcela às entidades subvencionadas que não
prestarem contas dos valores anteriormente recebidos do Poder Executivo no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento dos recursos financeiros.

§ 6º Ficam vedados novos convênios ou prorrogação dos já existentes, às
entidades que não tenham suas contas aprovadas pelo Poder Executivo.

§ 7º A concessão de recursos a título de convênios, subvenções, auxílios e
contribuições, somente poderá ocorrer nos casos em que se verificar o atendimento de necessidade
coletiva ou interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo responsável, devendo ser
observado os princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência, da
moralidade e da economicidade.

 

Art. 26. As parcerias com as entidades sem fins lucrativos serão regidas pela Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, suas alterações e demais legislações correlatas.

 

Art. 27. As parcerias com Organizações da Sociedade Civil – OSCIP serão
formalizadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de
1999 e na Instrução Normativa nº 20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, de
acordo com o interesse público.

 

Art. 28. O Contrato de Gestão é um instrumento de ajuste com a finalidade de
disponibilização de recursos públicos para entidades do Terceiro Setor, que obtenham para tanto, a
qualificação de Organizações Sociais, com vistas à formação de parceria entre as partes para
fomento e execução de atividades relativas às áreas de ensino, à pesquisa científica, ao
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde.

Parágrafo único. O Poder Executivo observará a Lei Federal nº 9.637, de 15 de
maio de 1998, e suas alterações, bem como a Instrução Normativa nº 20/2015, do Tribunal de
Contas do Estado, e suas alterações, para formalizar contrato de gestão, quando verificado o
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interesse público.

 

Art. 29. Os prazos e formas para a prestação de contas das entidades beneficiadas
por meio de parceria serão fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plano de aplicação,
seguindo as instruções do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e demais legislações
correlatas, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício financeiro.

 

Seção VI

Da Contrapartida de Convênios, Contratos de Repasse e Empréstimos

 

Art. 30. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de
convênios, operações de crédito e outros, só serão executados e utilizados se ocorrer o seu ingresso
no fluxo de caixa, respeitado o montante ingressado, nos termos do art. 8º, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 101/2000.

§ 1º Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações de crédito,
podem ser considerados na apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos
adicionais suplementares ou especiais.

§ 2º Os recursos de convênios e operações de crédito não previstos nos
orçamentos da receita ou o seu excesso de arrecadação poderão ser utilizados como fonte de
recursos para abertura de crédito adicionais suplementares ou especiais, sendo que os créditos
adicionais especiais devem ser submetidos a autorização legislativa específica.

 

Art. 31. Os recursos que irão compor a contrapartida de empréstimos para o
pagamento de sinal, juros, amortização e outros encargos, observados os cronogramas financeiros
das respectivas operações, não terão destinação diversa da programada, exceto quando comprovado
documentalmente erro de origem técnica ou legal na alocação desses recursos, ou alteração do
programa, ou ainda, se ocorrer por meio da abertura de créditos adicionais com autorização
legislativa específica.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a
abertura de crédito adicional, com prévia autorização legislativa, de recursos de contrapartida para a
cobertura de despesa com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade
da sua aplicação original.

 

Seção VII

Da Transferência de Recursos Públicos para o Setor Privado sem fins Lucrativos

 

Art. 32. Além das entidades elencadas na Seção IV, deste Capítulo, a
transferência de recursos do Tesouro Municipal a título de subvenções, contribuições ou auxílios de
capital beneficiarão as entidades que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita ou subsidiada, nas
áreas de assistência social, saúde, educação ou representativas da comunidade escolar das escolas
públicas estaduais e municipais do ensino fundamental, registradas no Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS, quando for o caso;
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II - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou
assistência social;

III - atendam ao disposto no art. 204, da Constituição Federal, no art. 61, do
ADCT, bem como na Lei nº 8.742, de 07/12/1993 e aos dispositivos da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014;

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei nº 9.790, de
23/09/1999, e atender uma das condições do inciso I, deste artigo, bem como as qualificadas como
Organizações Sociais, nos termos da Lei Municipal nº 9.087 de 21/12/2021; ou

V - sejam de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de
cooperação técnica ou de saúde e voltados para o fortalecimento do associativismo municipal, nos
termos do artigo 4º, I, “f”, da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 1º A transferência de recursos à entidade dar-se-á após ser firmado o respectivo
convênio, acordo, ajuste, termo simplificado de repasse ou instrumento congênere de acordo com as
normas e legislação federal específicas.

§ 2º Para efeito de habilitar-se à contemplação com verbas de subvenções,
contribuições ou auxílios de capital, a entidade pleiteante deverá apresentar para arquivo da
Administração Municipal, os documentos e comprovantes exigidos pelos Setores Competentes, de
acordo com a Unidade Gestora.

§ 3º Não serão concedidos repasses financeiros à entidade:

I - que não tenha prestado contas da aplicação de subvenção, contribuição ou
auxílio de capital recebidos;

II - considerada sem condições de funcionamento pelo Executivo Municipal;

III - que não atenda qualquer dos requisitos definidos pelo Executivo Municipal;

IV - que deixar de comprovar o regular funcionamento na forma dos estatutos
sociais;

V - que membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, ou respectivos cônjuges ou companheiros, sejam proprietários, controladores ou
diretores; e

VI - que não detenham certificação emitidas pelos respectivos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de atuação.

§ 4º A prestação de contas das entidades contempladas com transferências de
recursos financeiros deverá estar acompanhada de:

I - cópia de extrato bancário ou do livro caixa com lançamento de recursos e sua
aplicação;

II - notas fiscais e/ou recibos na forma da lei;

III - comprovação dos gastos conforme projeto apresentado, nos termos do § 2º
deste artigo; e

IV - relatório de atendimento por faixa etária e/ou período e/ou serviço.

§ 5º As entidades que não tiverem suas contas aprovadas ou que não prestarem
contas, não serão contempladas com novas transferências de recursos financeiros e deverão ressarcir
aos cofres públicos os valores recebidos.

§ 6º Fica o executivo autorizado a firmar parcerias para ações e serviços voltados
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às áreas de assistência social, assistência à saúde, educação, esporte e cultura.

 

Art. 33. A transferência de recursos financeiros a entidades privadas a título de
contribuição corrente ou capital ou destinada a entidades sem fins lucrativos selecionadas para
execução, em parceria com a Administração Pública Municipal, de programas e ações que
contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual.

Parágrafo único. A alocação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos,
a título de contribuições ou auxílio de capital fica condicionada à autorização em lei especial,
prevista no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 34. As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos a
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 1º O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro e divulgação,
inclusive por meio eletrônico, das informações relativas às prestações de contas de convênios ou
instrumentos congêneres.

§ 2º No caso de contratação de terceiros pelo convenente ou beneficiário, as
informações previstas no § 1º conterão, no mínimo, o nome e CPF ou CNPJ do fornecedor e valores
pagos.

 

Seção VIII

Dos Créditos Adicionais

 

Art. 35. O Projeto de Lei Orçamentária Anual conterá autorização para abertura
de créditos adicionais suplementares.

Parágrafo único. Fica vedado fixar despesas em desacordo com os ditames desta
Lei e sem que estejam estabelecidas as fontes de recursos disponíveis.

 

Art. 36. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

§ 1º Cada projeto e sua respectiva lei deverão restringir-se a um único tipo de
crédito adicional, conforme definido no art. 41, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 2º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
comparando-as com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2025, a identificação das
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem em tramitação
na Câmara de Vereadores.

 

Art. 37. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais suplementares ou
especiais por superávit financeiro terão que ser acompanhados por:

I – demonstrativo do superávit financeiro por fonte de recurso, elaborado pela
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Contabilidade da Unidade Gestora responsável pela movimentação de recursos; e

II – o Anexo 14, da Lei Federal nº 4.320/64 (Balanço Patrimonial).

 

Art. 38. Com base no art. 25, § 3º, da Lei Federal nº 14.113/2020, até 10% (dez
por cento) dos recursos recebidos do FUNDEB no exercício anterior, inclusive relativos à
complementação da União recebidos nos termos do § 2º, do art. 16, da Lei nº 14.113/2020, poderão
ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício subsequente e servirão como fonte de recursos
para abertura de crédito adicional suplementar, obedecendo sua vinculação.

 

Art. 39. Os recursos de superávit financeiro de exercícios anteriores, excesso de
arrecadação e operações de crédito podem ser suplementados no exercício corrente, mediante
Decreto do Executivo, obedecendo à vinculação conforme cada fonte de recurso.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, o superávit
financeiro de exercícios anteriores, excesso de arrecadação e operações de crédito decorrentes das
fontes de recurso 0.1.00 - Recursos Ordinários; e suas fontes derivadas 0.1.01 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação; 0.1.02 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde;
2.1.00 - Recursos Ordinários (Contrapartida BID) e 4.1.00 - Recursos Ordinários (Contrapartida de
Outros Empréstimos).

 

Seção IX

Do Cronograma Anual de Desembolso Mensal

 

Art. 40. O Executivo Municipal deverá elaborar, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária anual, o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos
termos dos artigos 8º e 13, da Lei Complementar nº 101/2000, com vistas ao cumprimento da meta
de resultado primário estabelecido nesta Lei.

§ 1º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem
conterão:

I - metas bimestrais para o resultado primário dos orçamentos fiscal e de
seguridade social;

II - metas bimestrais de realização de receitas, em atendimento ao disposto no art.
13, da Lei Complementar nº 101/2000;

III - cronograma de pagamentos mensais de despesas primárias à conta de
recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes, excluídas as despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal do Município ou custeadas com receitas de doações e convênios, incluídos
os restos a pagar, que deverão também ser discriminados em cronograma mensal à parte,
distinguindo-se os processados dos não processados; e

IV - demonstrativo de que a programação atende às metas bimestrais e à meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei.

§ 2º O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos
orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será efetuado até o dia 20 de cada
mês, sendo o valor calculado de acordo com os critérios estabelecidos no inciso IV, do artigo 29-A,
da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de
2009.
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§ 3º Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e
sentenças judiciais, os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo terão como
referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimos.

§ 4º A execução orçamentária e financeira da despesa poderá se dar de forma
descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, estipulado pelo Controle Orçamentário,
salvo àquelas previamente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo.

 

Seção X

Da Limitação de Empenhos

 

Art. 41. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita
poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo adotarão o
mecanismo da limitação de empenhos no montante necessário, sendo priorizada a limitação nas
ações que não afetam a manutenção das atividades essenciais de atendimento à população.

§ 1º O montante da limitação a ser procedida em cada órgão do Poder Executivo
será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base contingenciável total,
sempre que possível.

§ 2º A base contingenciável será definida conforme o ingresso dos recursos
financeiros no Município e seu comprometimento ao longo do exercício, excluídas:

I - as despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme o art. 9º, § 2º, da
Lei Complementar nº 101/2000; e

II - atividades do Poder Legislativo constantes da Proposta Orçamentária de 2025.

§ 3º A limitação de empenho e movimentação financeira, para atingir as metas de
resultado primário ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais, deverá ser compatível com os
ajustes no cronograma anual de desembolso mensal.

§ 4º O decreto de limitação de empenho e movimentação financeira, editado na
hipótese prevista no caput, do art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000, conterá as informações
relacionadas no art. 40, § 1º, desta Lei.

 

Seção XI

Da Reserva de Contingência

 

Art. 42. O orçamento para o exercício de 2025, contemplará recursos para a
Reserva de Contingência, limitados em até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida
prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
conforme inciso III, do art. 5º, da Lei Complementar nº 101/2000, e ainda, contrapartidas para
convênios firmados e não previstos na proposta inicial.

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo, a reserva à conta
de receitas vinculadas.

§ 2º A Reserva de Contingência será utilizada para fazer frente ao pagamento dos
valores decorrentes de situações consignadas no Anexo II – Demonstrativo X desta Lei relativos a
riscos fiscais, no atendimento de passivos contingentes, intempéries e outros riscos e eventos fiscais
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imprevistos, bem como para obtenção de resultado primário nos níveis do Anexo de Metas Fiscais e
do Orçamento, de forma implícita.

§ 3º Não sendo, a Reserva de Contingência, suficiente para atender os riscos
fiscais, caso concretizem-se, serão utilizados recursos do provável superávit financeiro do exercício
de 2024, ou de créditos adicionais, abertos por excesso de arrecadação, excluídos os provenientes de
recursos vinculados ou de convênios, mediante autorização legislativa específica, para anulação de
recursos alocados no Orçamento Fiscal.

§ 4º Fica excluído do percentual referido no "caput" deste artigo, o - Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, em função de
suas peculiaridades orçamentárias.

 

Art. 43. Para cumprimento das metas estabelecidas, sempre que necessário, em
razão dos efeitos da economia nacional ou catástrofes de abrangência limitada ou decorrentes de
mudança de legislação, o Poder Executivo adaptará as receitas e as despesas, da seguinte forma:

I – alterando a estrutura organizacional ou a competência legal ou regimental de
órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo;

II – incorporando receitas não previstas;

III – não realizando despesas previstas.

 

Art. 44. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Parte I – ARF - Demonstrativo de Riscos
Fiscais e Providências, desta Lei (art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000).

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos fiscais
imprevistos, as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços da
Administração Pública Municipal não orçadas ou orçadas com valor a menor.

 

CAPÍTULO V

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

 

Seção I

Das Diretrizes Gerais

 

Art. 45. Obedecidos aos limites estabelecidos nas Resoluções do Senado Federal
nºs. 40 e 43 e alterações, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do exercício de
2025, destinados a financiar despesas de capital previstas no orçamento.

 

Art. 46. A contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de
receita, deverão constar da Proposta Orçamentária (estimativa da receita e fixação da despesa) e
autorizadas por lei específica.
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Art. 47. As operações de crédito aprovadas após a proposta orçamentária serão
inclusas através da reprogramação da receita de operações de crédito e inclusas as metas e
prioridades nos anexos desta Lei, se for o caso.

 

Art. 48. As verificações dos limites da dívida pública e as contratações de
operações de créditos serão feitas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei de Responsabilidade
Fiscal.

 

Art. 49. As despesas com amortização, juros e outros encargos da dívida pública,
deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas até a data do
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual à Câmara Municipal.

 

Art. 50. Poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária dotações relativas
às operações de crédito desde que contratadas e aprovadas por lei municipal ou em fase de estudo e
aprovação por instituição financeira.

 

Art. 51. A contratação de operações de crédito e as por antecipação de receitas
orçamentárias ficarão condicionadas à fiel observância do disposto, no que couber à esfera
Municipal, na Seção IV, do capítulo VII, da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000.

 

Seção II

Das Disposições sobre Débitos Judiciais

 

Art. 52. As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta
de dotações consignadas com esta finalidade em ações de governo com atividades específicas, de
acordo com programação elencadas na Proposta Orçamentária para o exercício de 2025.

 

Art. 53. A inclusão de dotações na Lei Orçamentária de 2025 destinadas ao
pagamento de precatório judicial, tendo em vista o disposto nos artigos 78 e 87, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT.

 

CAPÍTULO VI

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

 

Art. 54. No exercício financeiro de 2025 as despesas com pessoal, ativo e inativo,
dos Poderes Executivo e Legislativo, terão como limites na elaboração de suas propostas
orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, observado o art. 71, da Lei Complementar nº 101 de
04/05/2000, a despesa com a folha de pagamento calculada de acordo com a situação vigente,
projetada para o exercício de 2025, considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive revisão
geral, a serem concedidos aos servidores públicos, alterações do Plano de Cargos e Salários e
admissões para preenchimento de cargos.
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Art. 55. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, os Poderes Municipais, Executivo e
Legislativo, mediante lei autorizativa, poderão criar ou alterar cargos, empregos e funções, alterar a
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título e autorizar
concessões de quaisquer vantagens ou aumentos de remuneração, até o montante das quantidades e
limites orçamentários constantes de anexo discriminativo da Lei Orçamentária de 2025, cujos
valores serão compatíveis com os limites da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000.

§ 1º Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e
pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e
fundações, cujo percentual será definido em lei específica.

§ 2º Os recursos para revisão geral de pessoal poderão constar da Lei
Orçamentária em categoria de programação específica, ou estarem contempladas nos programas no
próprio orçamento.

§ 3º Os recursos para as despesas decorrentes dos atos referidos no “caput” deste
artigo só poderão ser autorizados por lei que preveja aumento de despesa, com a discriminação da
disponibilidade orçamentária para atendimento correspondente.

 

Art. 56. Os quadros de lotação previstos no art. 3º. desta Lei , estabelecem o
limite máximo de servidores por unidade gestora, não gerando a obrigatoriedade de pleno
preenchimento deste, considerando que a contratação de novos servidores está limitada ao ingresso
da receita nas fontes de recursos destinadas para este fim.

 

Art. 57. A verificação dos limites das despesas com pessoal será feita em
conformidade com o que estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

Art. 58. No exercício de 2025 observado o disposto no art. 169 da Constituição
Federal e no art. 58 desta Lei, somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente:

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, considerados os
cargos transformados, bem como aqueles criados de acordo com o disposto no "caput" do art. 55,
desta Lei, ou se houver vacância".

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;

III - for observado o limite previsto no art. 54 desta Lei".

 

Art. 59. Caso o total das despesas com pessoal exceda a 95% (noventa e cinco
por cento) do limite estabelecido nos arts. 19 e 20, da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, os
Poderes, observando as providências previstas nos §§ 3º e 4º, do art. 169, da Constituição Federal,
adotarão as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal, obedecidas as prioridades
estabelecidas em Lei:

I – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão, em pelo menos
20%;

II – demissão de servidores ocupantes de cargos temporários;

III – vedação de criação de cargo, emprego ou função;
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IV – vedação de alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa;

V – não provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das
áreas de educação, saúde e segurança;

VI – no caso do inciso I, do § 3º, do art. 169, da Constituição Federal, o objetivo
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos;

VII – é facultada a redução temporária da jornada de trabalho, sem prejuízo da
manutenção integral dos vencimentos dos servidores públicos municipais;

VIII – a demissão de servidores em estágio probatório, obedecidas as Leis afins.

Parágrafo único. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá
autorizar a realização de horas-extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem
a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20, III, da Lei Complementar nº.
101, de 2000.

 

Art. 60. Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art. 18, da Lei
Complementar nº 101, de 04/05/2000, deverão ser incluídas as despesas relativas à contratação de
pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, bem como as despesas com serviços de terceiros quando caracterizarem substituição de
servidores e empregados públicos, observado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

 

Art. 61. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101 de
04/05/2000, aplica-se exclusivamente, para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de terceiros relativos às
atividades que, simultaneamente:

I – sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuições legais do
órgão ou entidade;

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal
do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou
categoria extintos, total ou parcialmente;

III – não caracterizem relação direta de emprego.

 

Art. 62. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e
encargos sociais, inclusive transformação de cargos, deverão ser acompanhados de:

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e
metodologia de cálculos utilizados, conforme estabelecem os artigos 16 e 17 da Lei Complementar
nº 101, de 04/05/2000, que demonstre a existência de autorização e a observância dos limites de
que trata o “caput” do art. 55 desta Lei.

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta,
destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;
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III – manifestação do Poder Executivo e dos órgãos próprios do Poder
Legislativo, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro.

Parágrafo único. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter
dispositivo com efeitos financeiros retroativos a exercícios anteriores à sua entrada em vigor.

 

Art. 63. O relatório bimestral de execução orçamentária de que trata o art. 165, §
3º, da Constituição Federal conterá, em anexo, a discriminação das despesas com pessoal e
encargos sociais, inclusive o quantitativo de pessoal, de modo a evidenciar os valores despendidos
com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com pensionistas, inativos e
encargos sociais.

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Legislativo encaminharão, em meio
magnético, ao Poder Executivo, informações referentes ao quantitativo de servidores e despesas de
pessoal e encargos sociais, conforme modelo a ser estabelecido.

 

Art. 64. O Executivo Municipal poderá, após autorização do Poder Legislativo,
firmar convênios com entidades ou órgãos da Administração Municipal, Estadual e da União sobre
a disponibilização de servidores municipais efetivos, em conformidade com o art. 62, da Lei
Complementar nº 101 de 04/05/2000.

 

CAPÍTULO VII

AS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

Art. 65. O Executivo Municipal, quando autorizado por lei, poderá conceder ou
ampliar benefícios fiscais de natureza tributária ou financeira, com vistas a estimular o crescimento
econômico, devendo, nestes casos, serem considerados nos cálculos do orçamento da receita,
apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar nº. 101
de 04/05/2000.

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros de lei que conceda ou
amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial poderão ser
compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente,
aplicando-lhes as mesmas exigências referidas no “caput” deste artigo.

 

Art. 66. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de
natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação, se for o caso.

Parágrafo único. Ficam excluídas das disposições deste artigo as isenções que
vierem a ser concedidas por lei, ainda que não consideradas nas estimativas da receita e, bem assim,
as remissões de tributos concedidos com base no art. 144, da Lei nº 1.715, de 31 de dezembro de
1979, desde que, no seu total, não seja ultrapassada a porcentagem de 0,3% (três centésimos por
cento) da receita tributária prevista.

 

Art. 67. São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária para os
fins do art. 65 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário
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vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o
tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente,
determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução de arrecadação potencial e,
consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.

 

Art. 68. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14,
§ 3º, da Lei Complementar nº. 101 de 04/05/2000.

 

Art. 69. Na estimativa das receitas constantes do projeto de lei orçamentária
poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. As alterações na legislação tributária municipal, dispondo
especialmente sobre IPTU, ISS, ITBI, Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos e Contribuição para o
Custeio do Serviço de Iluminação Pública, deverão constituir objeto de projetos de lei a serem
enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça fiscal e contribuir para a elevação da
capacidade de investimento do Município.

 

CAPÍTULO VIII

AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

 

Art. 70. As propostas de emendas ao projeto de Lei orçamentária serão
apresentadas em consonância com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal, na Constituição
Federal e na Lei Federal nº 4.320, de 1964, observando-se a forma e o detalhamento descritos no
Plano Plurianual e nesta Lei.

 

Art. 71. As emendas relativas a transposição de recursos dentro das unidades
orçamentárias e entre elas, serão iniciadas nos projetos ou atividades com as dotações deduzidas e
concluídas nos projetos ou atividades com as dotações acrescidas, vedada a alteração de fonte de
recurso.

 

Art. 72. As emendas que alterarem financeiramente o valor dos projetos ou
atividades deverão ser acompanhadas dos respectivos ajustes na programação física.

 

CAPÍTULO IX

AS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 73. Os relatórios que consolidam a proposta orçamentária dos Órgãos,
Entidades e Fundos do Poder Executivo deverão ser encaminhados e protocolados na Secretaria da
Fazenda até 30/08/2024, devidamente validados pelo contador onde houver e gestor.
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Art. 74. Os processos que tenham por objeto o exame de obras ou serviços nos
quais foram constatados indícios de irregularidades graves serão instruídos e apreciados pelo
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, com vistas a garantir decisão que
indique, de forma expressa, se as irregularidades inicialmente apontadas foram confirmadas e se o
empreendimento questionado deu prejuízo ao erário, de forma que a Administração Municipal,
possa adotar através do controle interno, as medidas cabíveis, com vistas ao saneamento das
irregularidades.

 

Art. 75. As movimentações financeiras dos órgãos da administração direta,
autarquias, fundos, fundações e sociedades de economia mista serão feitas preferencialmente por
intermédio de instituições e agências financeiras que atuam como mandatários da União na
execução e fiscalização dos seus respectivos acordos, convênios, ajustes ou instrumento congênere.

 

Art. 76. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada
categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e modalidades de
aplicação, especificando o elemento de despesa.

 

Art. 77. Fica vedado ao titular de poder ou órgão referido no art. 20 da LRF, nos
últimos 2 (dois) quadrimestres do seu mandato, contratar obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem
que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.

 

Art. 78. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do chefe do Poder Executivo.

 

Art. 79. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual
atraso no pagamento de compromissos assumidos, decorrentes de insuficiência financeira.

 

Art. 80. O Poder Executivo Municipal só poderá transferir recursos à Consórcios
Públicos Municipais, de acordo com as Normas da Constituição da República Federativa do Brasil,
da Lei Orgânica do Município, Art. 7º, V e XIV, da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005,
da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001, Portaria STN nº 72 de 01 de fevereiro de 2012
e demais normas pertinentes.

 

Art. 81. O Executivo Municipal enviará até o dia 30/09/2024 a proposta
orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento
das atividades do Legislativo Municipal.

§1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto
no “caput” deste artigo.

§2º Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o
início do exercício financeiro de 2025, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta
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orçamentária vigente, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

§ 3º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no
parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária Anual, por meio da abertura
de créditos adicionais suplementares, mediante autorização legislativa específica, usando como
fontes de recursos o superávit financeiro de 2024, o excesso de arrecadação ou provável excesso de
arrecadação e a anulação de saldos de dotações não comprometidas".

 

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexos os documentos SEI nº:

I - Metas Físicas e Fiscais:

D-1 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa por Ações/Unidades/Funções/Programas
(0022400013)

D-2 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por Ações (0022400108)

D-3 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por Programas (0021615625)

D-4 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo Metas Financeiras
(0022400128)

II – Demonstrativos Fiscais:

Parte I – Anexo de Riscos Fiscais

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (0021615636)

Parte II – Anexo de Metas Fiscais:

a) Demonstrativo 1 – Metas Anuais (0021615650)

b) Demonstrativo 2 - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
(0021615661)

c) Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos três Exercícios
Anteriores (0021615669)

d) Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido do Orçamento Fiscal e do Regime Próprio de
Previdência (0021615677)

e) Demonstrativo 5 – Origem e aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos
(0021615682)

f) Demonstrativo 6 - Avaliação da situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores - RPPS A (0021615689)  B (0021615697)

g) Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita ( 0021615711)

h) Demonstrativo 8 - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
(0021615729)

III – Anexo - Quadro de Lotação da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e
Legislativo (0021615737).
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022719472 e o
código CRC 85C37F7D.

DECRETO Nº 62.037, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Nathalia de Oliveira Serafim, matrícula 61.358, no cargo de Professor de
Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715669 e o
código CRC E8A47399.

DECRETO Nº 62.047, de 06 de setembro de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
14 de setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Andre Luis Augusto dos Santos, matrícula 99.427, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717788 e o
código CRC A5085F24.

DECRETO Nº 62.036, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 12 de
setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Nágila Ribeiro Monteiro, matrícula 99.414, do cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715413 e o
código CRC 28F733EE.

DECRETO Nº 62.048, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
13 de setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Raquel Goncalves de Freitas Wernke, matrícula 99.428, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717801 e o
código CRC 425BF32F.

DECRETO Nº 62.029, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Aquilas Bentes Ramos, matrícula 61.350, no cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715164 e o
código CRC 3C477CFF.

DECRETO Nº 62.030, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

29 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



 

NOMEIA, a partir de 10 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Giovana Aparecida Farias Pezzi, matrícula 100.118, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715189 e o
código CRC 1C8FA781.

DECRETO Nº 62.025, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de setembro de 2024:

 

Darlone Gomes Costa, matrícula 57.859, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714978 e o
código CRC D6E4B065.

DECRETO Nº 62.026, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de setembro de 2024:

 

Elisama Sobral da Silva Paiva, matrícula 55.053, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714994 e o
código CRC DADC28B4.
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DECRETO Nº 62.045, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
15 de setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanuce Viana Feitosa Pimenta, matrícula 99.432, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717710 e o
código CRC B33EB0F4.

DECRETO Nº 62.031, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Renata Alves de Almeida, matrícula 61.352, no cargo de Professor de Educação
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Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715233 e o
código CRC 2764CB53.

DECRETO Nº 62.027, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Ketyllin Cristini Fermino, matrícula 61.349, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715018 e o
código CRC FDB8E75F.

DECRETO Nº 62.032, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Elisama Sobral Da Silva Paiva, matrícula 61.353, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715274 e o
código CRC EBECF0B9.

DECRETO Nº 62.033, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de setembro de 2024:

 

Nivea Rogeria Cordeiro Barbosa, matrícula 55.989, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715299 e o
código CRC 94973704.

DECRETO Nº 62.034, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

Monica Machado Americo, matrícula 61.348, no cargo de Técnico de
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715350 e o
código CRC 17D820BC.

DECRETO Nº 62.051, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Ieda Maria Loika Da Silva, matrícula 28.772, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022720828 e o
código CRC 872DD853.

DECRETO Nº 62.028, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Darlone Gomes Costa, matrícula 61.351, no cargo de Professor de Educação
Infantil

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715140 e o
código CRC D652D5F9.

DECRETO Nº 62.050, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
13 de setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Anderson Strege Costa, matrícula 99.425, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717830 e o
código CRC 34D43991.

DECRETO Nº 62.035, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Jolise Correa Cardoso, matrícula 815.88, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715385 e o
código CRC 5A98CDE3.

DECRETO Nº 62.049, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
15/09/2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Clarice de Fatima Lauriano de Bispo, matrícula 99434, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717807 e o
código CRC E1DF6B14.
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DECRETO Nº 62.046, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
15 de setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adriane Collita, matrícula 99.433, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717751 e o
código CRC 3B4B078D.

DECRETO Nº 62.024, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de setembro de 2024:

 

Aquilas Bentes Ramos, matrícula 59.433, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714938 e o
código CRC BB6658EF.

DECRETO Nº 62.023, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 15 de setembro de 2024:

 

Carla Pereira de Moraes, matrícula 99.520, do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714909 e o
código CRC 159C5299.

DECRETO Nº 62.022, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de setembro de 2024:

 

Tayna Monique Micheluzzi, matrícula 60.777, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714888 e o
código CRC 0075DB09.

DECRETO Nº 62.021, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2024:

 

Kassia Maria Elias, matrícula 60.780, do cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714877 e o
código CRC 64552E3C.

DECRETO Nº 62.020, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de setembro de 2024:

 

Miriam Pardim da Rosa Mews, matrícula 93.266, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714811 e o
código CRC 9EB9F5DA.

DECRETO Nº 62.043, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
13 de setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Alessandra Tavares, matrícula 99.423, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022716168 e o
código CRC C4198E9A.

DECRETO Nº 62.040, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 12
de setembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sandra Laurindo Alves Reginato, matrícula 99.418, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715970 e o
código CRC 5E49E6A6.

DECRETO Nº 62.041, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 11 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Valdete Prussek Schuchardt, matrícula 61.357, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715997 e o
código CRC 40CF0A9B.

DECRETO Nº 62.042, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Graziela Birckholz, matrícula 61.359, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022716010 e o
código CRC 443C0411.

DECRETO Nº 62.044, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Erica Cunha Escurceles, matrícula 61.360, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717696 e o
código CRC 36F39D9F.

DECRETO Nº 62.039, de 06 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de setembro de 2024:

 

Renata Alves de Almeida, matrícula 56.369, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715878 e o
código CRC A9FDBED6.

DECRETO Nº 62.038, de 06 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 12 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Nivea Rogéria Cordeiro Barbosa, matrícula 61.356, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/09/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022715697 e o
código CRC E11322BC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 190/2024

 

Designa servidora para Coordenação do Serviço
de Acolhimento Institucional para Mulheres em
Situação de Violência Doméstica e Familiar – Casa
Abrigo Viva Rosa.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do Decreto n.º
40.299, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho
de 2022, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Simone Wonspeher, matrícula n° 28.940 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Serviço de Acolhimento Institucional
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para Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar – Casa Abrigo Viva Rosa.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 09 de setembro de 2024.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022721539 e o
código CRC 04151A74.

PORTARIA SEI -
SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CME/SECULT.UPM.CPC.APC

 

 

Portaria nº 167/2024

 

Confere o título de "Patrimônio Material de
Joinville" ao imóvel localizado na Rua Rio
Branco, nº 320, incluindo-o no Inventário do
Patrimônio Cultural de Joinville - IPCJ.

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel
localizado na Rua Rio Branco, nº 320, Inscrição Imobiliária nº 13-20-24-11-265, matriculado sob
o nº 2.846, da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville.
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§ 1º Fica definido o Nível de Preservação Parcial - P.P. ao bem imóvel.

§ 2º Incluir o imóvel no Livro de Registro de Bens Imóveis - LRBI, do
Inventário Cultural de Joinville - IPCJ, conforme disposto no art. 6º, II, § 2º, da Lei Complementar
nº 363/2011.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 156/2024, de 01/08/2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 04/09/2024, às 17:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022690046 e o
código CRC 999D6C15.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 230/2024 - ADITAMENTO DA PORTARIA Nº 080/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Aditar a Portaria nº 080/2024, publicada em 08/04/2024 no publicada no
Diário Eletrônico do Município nº 2440, nos seguintes termos:

 

Onde se lê: "(...) Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.087326-1, em
face da empresa Prontax Engenharia Ltda. (CNPJ nº 30.981.798/0001-60), para a apuração de
eventual infração ao Termo de Contrato nº 110/2024, oriundo da Concorrência nº 357/2023, no que
tange ao retardamento da execução do objeto da contratação, sem motivo justificado, pela ausência
de início da execução, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0020832592 -
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SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 08/04/2024".

Leia-se: "(...) Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.087326-1, em face
da empresa Prontax Engenharia Ltda. (CNPJ nº 30.981.798/0001-60), para a apuração de
eventual infração ao Termo de Contrato nº 110/2024, oriundo da Concorrência nº 357/2023, no que
tange ao retardamento da execução do objeto da contratação, sem motivo justificado, pela ausência
de início da execução, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0020832592 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 08/04/2024, bem como apurar eventual inexecução
parcial do contrato, no que tange à subcontratação não admitida de mão-de-obra, à ausência de
apresentação de certidões negativas de débitos Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas,
à execução do estaqueamento da fundação da obra em desacordo com as especificações técnicas e
à ausência de ligação provisória de energia elétrica ao canteiro de obras, e eventual retardamento da
execução do objeto da contratação sem motivo justificado, pelo descumprimento do cronograma
físico, nos termos do Memorando SEI nº 0022485673/2024 - SES.UOM.AOB e Notificações SEI
nº 0021279274, 0021369328, 0021422884, 0021543241, 0021916711, 0021993862, 0022467328
e 0022602868 - SES.GAB/SES.DAF/SES.UOM/SES.UOM.AOB".

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022673786 e o
código CRC 3B1E4354.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 189/2024

 

Dispensa servidora da Coordenação do Serviço de
Acolhimento Institucional para Mulheres em
Situação de Violência Doméstica e Familiar – Casa
Abrigo Viva Rosa.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do Decreto n.º
40.299, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho
de 2022, 
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RESOLVE:

                

Art. 1° - Dispensar, a servidora Nádia Mascarello, matrícula n° 47.629 da
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Serviço de Acolhimento Institucional
para Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar – Casa Abrigo Viva Rosa.

 

 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 08 de setembro de 2024.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022720752 e o
código CRC D3D8D7BB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 191/2024

 

Designa servidora para Coordenação de Gestão do
Cadastro Único e Programa Bolsa Família.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do Decreto n.º
40.299, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho
de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Nádia Mascarello, matrícula n° 47.629 na Função
Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa
Família.
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 09 de setembro de 2024.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022721801 e o
código CRC 543B34A0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 289/2024

 

Designa servidores para a fiscalização de contratações
firmadas entre a Câmara de Vereadores de Joinville e
terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir as contratações de ações educacionais
externas firmadas através de inexigibilidade de licitação, que envolvam a inscrição de servidores ou
vereadores em cursos abertos no mercado, nos termos que seguem:
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Fiscal Técnico Gerenciador/Fiscal
Administrativo

Gestor

Servidor(es) ou Vereador(es) que tenham participado das ações
educacionais objeto desta Portaria

Luciana Fornazari

Kleber
Fernando
Degracia

 

Suplentes Suplentes

Servidores da Escola do Legislativo
 

Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevã
o

Juliana Hinghaus Takahashi

Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais e dos respectivos substitutos, as atribuições de
gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!!

Gabinete da Presidência, 04 de setembro de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/09/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022723669 e o
código CRC 4FF04810.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1009/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contratos
provenientes do edital de Credenciamento
nº 525/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização de contratos provenientes do edital de Credenciamento nº 525/2023, cujo objeto é
o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de tradução
e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com
deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua
Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação.

 

Fiscal Requisitante:

Adilson Lipinski – Titular

Sonia Marcia Marcilio Fambomel – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Aurea Vieira – Titular

Juliano Turmina – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Francoyse Hugen Mendes – Titular

Priscila Murtinho Deud – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de forma a verificar a
regularidade dos serviços prestados, bem como dos atos praticados;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando à Contratada, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 385/2024 – SED.GAB, de 23/04/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 5 de setembro de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/09/2024, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022704198 e o
código CRC A6115C6F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 112/2024

Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços nº 203/2024 , firmada entre o
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Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA e a empresa OWL Toys Brinquedos, Parques
e Presentes Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
203/2024 , firmada entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a
empresa OWL Toys Brinquedos, Parques e Presentes Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.855.598/0001-
57, que tem por objeto a aquisição com serviço associado de instalação de Playgrounds Inclusivos:

 

Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular;

 

Fiscais Técnicos:

Jaques Cohen, matrícula 47.017 - Titular;

Nelson Lubawski Medeiros, matrícula 45.480 - Suplente;

Adriano Bernardo Lopes, matrícula 29.856 - Suplente;

 

Fiscais Administrativos:

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
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se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/09/2024, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022705062 e o
código CRC 5B4D38D2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1010/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 076/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Controller Tecnologia e Sistemas de
Informação Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 076/2022, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Controller Tecnologia e Sistemas de Informação Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Educacional
Integrada e serviços relacionados, englobando customizações.

 

Fiscal Requisitante:

José Victor Gonçalves – Titular

Marcos Edgar Hasper – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Geovani Antonio dos Santos – Titular

Nicolas Vinícius Lobo Morais – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Patrícia Costa – Titular

Artur Nagel – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 268/2023 – SED.GAB, de 06/04/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 5 de setembro de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/09/2024, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022704267 e o
código CRC B4CA3677.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 113/2024

Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços nº 203/2024 , firmada entre o
Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA e a empresa LC Comércio de Brinquedos
Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
203/2024 , firmada entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a
empresa LC Comércio de Brinquedos Ltda, inscrita no CNPJ nº. 32.046.931/0001-17, que tem por
objeto Aquisição com serviço associado de instalação de Playgrounds Inclusivos:

 

Fiscal Requisitante:
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Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular;

 

Fiscais Técnicos:

Jaques Cohen, matrícula 47.017 - Titular;

Nelson Lubawski Medeiros, matrícula 45.480 - Suplente;

Adriano Bernardo Lopes, matrícula 29.856 - Suplente;

 

Fiscais Administrativos:

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/09/2024, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022705151 e o
código CRC 0C307A13.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 114/2024

Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços nº 203/2024, firmada entre o
Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA e a empresa Delva Fabricação de Peças em
Metais Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
203/2024 , firmada entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a
empresa Delva Fabricação de Peças em Metais Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.135.430/0001-95, que
tem por objeto Aquisição com serviço associado de instalação de Playgrounds Inclusivos:

 

Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular;

 

Fiscais Técnicos:

Jaques Cohen, matrícula 47.017 - Titular;

Nelson Lubawski Medeiros, matrícula 45.480 - Suplente;

Adriano Bernardo Lopes, matrícula 29.856 - Suplente;

 

Fiscais Administrativos:

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;
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Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/09/2024, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022705403 e o
código CRC 309C20D3.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 15/2024/SEFAZ/GAB
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O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1.º - Designar servidores para compor a Comissão de
Recebimento das Autorizações de Fornecimento n.° 1110/2024 e n.° 1111/2024 - SEI n.º
0022509001 e n.° 0022509144, empresa  Ativa Licitações e Empreendimentos Comerciais cujo
objeto é aquisição de Smart TV 43' - Conforme Padrão de Especificação Técnica - PET

 

Fiscais:

Caio Pires do Amaral, matrícula nº 39897 - Titular;

Danielle Cristina Rodrigues Hissamoto, matrícula nº 43720 - Titular

Silvano Pinto , matrícula n.º 53882 - Titular

Milene Jonck Antunes, matrícula  n.º 38501, Suplente

 

Art. 2.º - À Comissão de Recebimento compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações pactuadas;

III – atestar o fornecimento do produto, conforme as especificações do processo
de contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a marca;

IV – receber e encaminhar a(s) nota(s) fiscal(is), devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter registro da autorização de fornecimento, assim como o edital de
licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a  contratação e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a contratação e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais.

 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022680222 e o
código CRC C2DA21E8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 233/2024/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento da assistência financeira
complementar destinada ao cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras, e os
respectivos valores destinados a cada um, conforme
relatório e cálculo do Ministério da Saúde,
competência agosto/2024.

 

A Secretária da Saúde, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, de
acordo com o dispositivo no Art. 2º, XIII da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, e tendo em vista
o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017, a Portaria GM/MS Nº 5.287 de
26 de agosto de 2024 e a Portaria Nº 307/2023/SES,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento da
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a
cada um, conforme relatório e cálculo extraído do portal do Ministério da Saúde.

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem os requisitos estabelecidos no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº
6/2017 e na Portaria nº 307/2023/SES.

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis consta no Anexo I
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desta Portaria.

 

Art. 2° A assistência financeira de que trata esta Portaria refere-se à competência
de agosto de 2024, conforme a Portaria GM/MS Nº 5.287 de 26 de agosto de 2024.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Tânia Maria Eberhardt  

Secretária da Saúde

 

Anexo I

CNES NOME AGOSTO/2024*

2521296 Hospital Bethesda R$ 85.698,00
7728557 BOJ Filial R$   7.780,93

 TOTAL R$ 93.478,93
* Os valores e instituições foram estabelecidos conforme
planilha disponibilizada no sistema InvestSUS e Portaria
GM/MS Nº 5.287 de 26 de agosto de 2024, acesso em
29/08/2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022675791 e o
código CRC F9DB05FD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 859/2024/HMSJ
 

 

Designa os membros da Comissão de Revisão de
Óbitos do Hospital Municipal São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais;
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Revisão de Óbitos do Hospital
Municipal São José:

Dra. Ana Letícia Dalcin Lago, matrícula n° 70700 – Presidente;
Kauê Gustavo da Silva , matrícula n° 00860 - secretário;
Aline Rosana Lopes, matrícula n° 78988 - membro;
Rosimere Barbosa Gomes Utpadel Luiz, matrícula n° 77566 –
membro;
Simone Beatriz Stopassolli, matrícula n° 66822 - membro.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 136/2024/HMSJ, de 06 de maio de 2024.

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/09/2024, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022664768 e o
código CRC 6233F5D9.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NAD

PORTARIA Nº 166/2024

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1153/2024, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
- Controladoria-Geral do Município e a Fundação Brasileira de Contabilidade, inscrita no C.
N. P. J. nº.  02.428.413/0001-05, que tem por objeto a contratação de inscrições para servidores da
Controladoria-Geral do Município de Joinville participarem do 21° Congresso Brasileiro de
Contabilidade, conforme a seguir:
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Membros Titulares

- Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - Matrícula nº 51.358

- Priscila Cristina Rebechi - Matrícula nº 38.012

- Ricardo Ferreira - Matrícula nº 18.678

 

Membro Suplente

- Kenne Gomes Dias - Matrícula nº 38.725

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 06/09/2024, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022716714 e o
código CRC A7DBB4CE.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 231/2024

 

 Dispõe sobre a Atualização do Plano de Classificação de Documentos e a Atualização da
Tabela de Temporalidade e Destinação de

Documentos - Atividades Meio e Fim, do Poder Executivo Municipal.

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política
nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto Municipal nº 48.214, de 26 de maio de 2022, que
estabelece  a  política  de  recolhimento  e  eliminação  de documentos  arquivísticos  públicos  da 
Prefeitura Municipal de Joinville.

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Atualizar o Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos, relativos às atividades-meio e fim do Poder Executivo Municipal, a ser
adotado em todas as secretarias e órgãos da administração direta e indireta, exceto Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE e Companhia
Águas de Joinville - CAJ, nos termos dos anexos desta Portaria.

 

Art. 2º A área de gestão documental, com o apoio das Comissões Setoriais de Avaliação de
Documentos - CSADs, realizará, sempre que necessário, a atualização do Plano de Classificação de
Documentos e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos, relativos às atividades-
meio e fim do Poder Executivo Municipal.

 

Art. 3º A atualização do Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos vigentes serão publicados no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de
Joinville: https://www.joinville.sc.gov.br
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Art. 4º Esta Portaria contém os anexos 0022625648; 0022625668; 0022625690 e 0022625714.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica revogada a Portaria nº 140/2023 -
 SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 24 de Maio de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2220.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022648810 e o
código CRC 6AA7CE58.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 230/2024/SES

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto
Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do credenciamento nº 229/2024 de pessoas jurídicas prestadoras de serviços médicos
para atendimento infantil (0 a 14 anos 11 meses e 29 dias) nas Unidades de Pronto Atendimento:

a) Camila Alves Leandro, matrícula nº 52.316 - Titular;

b) Luana Garcia Ferrabone, matrícula nº 46.165 - Titular;

c) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula nº 49.877 - Titular;

d) Luciene Ribeiro Garcia, matrícula nº 50.095 - Titular.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 809/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Patrick Alexander Etchart, matrícula nº 46.752;

b) Michelli Aparecida Rosin, matrícula nº 45.709;

c) Patrícia Aparecida de Souza, matrícula nº 53.330.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se a Portaria nº 171/2024/SES.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022675219 e o
código CRC 6A2EBD33.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

 

Portaria nº 24/2024

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº 40.296/2021 /Ano (nomeação do Secretário) e em conformidade com
a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

RESOLVE

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento da Ata de Registro
de Preços, proveniente do Pregão Eletrônico nº 508/2023, firmada entre o Município de
Joinville – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa
Capacholandia Comércio de Capachos Ltda,  inscrita no CNPJ nº 29.351.402/0001-12,
que tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene.

 

Fiscais:

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 – Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula nº 28.984 - Fiscal Suplente

Art. 2º – À comissão compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização
de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato decorrentes dela, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem; 

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
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fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento da Ata de Registro de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo
de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a
Autorização de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Conferir e dar o recebimento definitivo dos materiais/serviços, que estiverem em
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, conferindo os
preços, as quantidades dispostos no Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato
ou  Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho e Documento Fiscal, e dar os devidos
encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato
(conforme o caso), no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da
Execução das Contratações da Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do
Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, Termo de referência, Relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 05/09/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022595285 e o
código CRC E19372B7.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

PORTARIA  Nº 026/2024

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de
suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n° 1094/2024,
firmado entre o Município de Joinville/Procuradoria-Geral do Município e a empresa Instituto
Brasileiro de Direito Processual, inscrito no CNPJ Nº 57.746.448/0001-76, que tem por objeto a
contratação de 2 (duas) inscrições para a XV Jornadas Brasileiras de Direito Processual 2024.

 

Titular:

I - Farid Bueri Filho, matrícula nº 42332

II - Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº3 7888

III - Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

Suplente:

I - Kelli Cristine de Lima, matrícula nº 52998

 

Art. 2º Aos fiscais do Termo de Contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 05/09/2024, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022695257 e o
código CRC DC38F364.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 229/2024/SES
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Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Gerência de Urgência, Emergência
(GUE) e suas unidades (Unidades de Pronto
Atendimento 24 Horas e SAMU Municipal) e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições, nos termos do Decreto Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização e/ou certificação
fiscal de contratos da Gerência de Urgência e Emergência (GUE) e suas unidades (Pronto
Atendimento 24 Horas e SAMU Municipal):

a) Camila Alves Leandro, matrícula n. 52.316 (titular);

b) Marcos Ferreira da Silva, matrícula n. 52.553 (titular);

c) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula n. 49.877 (titular); e

d) Luciene Ribeiro Garcia, matrícula n. 50.095 (titular).

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017/2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017/2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Patrick Alexander Etchart, matrícula n. 46.752 (titular);

b) Patrícia Aparecida de Souza, matrícula n. 53.330 (titular);

c) Michelli Aparecida Rosin, matrícula n. 45.709 (titular).

 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 056/2024/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022674955 e o
código CRC AB2F8F51.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 231/2024/SES

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do Decreto Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Monitoramento e
Avaliação (CMA) do Acordo de Cooperação nº 0016697380/2023/PMJ, celebrado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e o Hospital Nossa Senhora
das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria:

I - Núcleo de Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio Palatais Prefeito Luiz
Gomes (Centrinho):

a) Viviane Karina Korovsky, matrícula n. 37.452 (titular);

b) Caroline de Souza Kair, matrícula  n. 37.164 (titular);

c) Paulo Sérgio Alves, matrícula  n. 50.327 (titular);

d) Andrea Vargas, matrícula n. 22.761 (Suplente);

e) Michele Aramburu, matrícula n. 22.453 (suplente). 

 

II - Gerência de Serviços Especiais:

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula n. 48.461 (titular); e

b) Patrícia Coppi Bento, matrícula n. 22.672 (suplente).

79 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



 

Art. 2º Caberá à Comissão de Monitoramento e Avaliação:

a) Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

b) Apurar a produção realizada;

c) Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do plano de trabalho, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas na parceria;

e) Controlar o prazo de vigência do acordo; 

f) Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do acordo; 

g) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão e/ou rescisão do
acordo; e

h) Propor aplicação das sanções administrativas, em virtude de inobservância ou
desobediência a este acordo.

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas. 

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas no Decreto nº 45.109, de 21 de dezembro de 2021 (SEI 0011513676), da
Secretaria de Administração e Planejamento, e/ou outra norma que eventualmente venha a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 001/2024/SES.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022675266 e o
código CRC 459117BC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 232/2024/SES
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A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, nos termos do Decreto Municipal nº 54.296, de 20 de abril de
2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor Thiago Ramos dos Santos, matrícula nº 54.032, para
atuar como responsável, na Área de Controle e Avaliação, pelos Estudos de Modelos de Gestão nos
Serviços de Saúde.

Parágrafo único. A designação estabelecida nesta portaria é considerada de
relevante interesse para a Administração Pública, não acarretando, contudo, direito a remuneração,
gratificação ou adicional de qualquer natureza.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor, com efeitos retroativos à 01 de junho de
2024.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022675390 e o
código CRC FF8DC0F0.

 

EXTRATO SEI Nº 0022694377/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0022648498/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e a Sociedade Harmonia Lyra.

Objeto: A execução do projeto "Edificio Harmonia Lyra, Fachadas - Etapa 01" -
 SEI nº 0021613082 e 0020008235, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0019627154/2023/PMJ.
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Valor: R$ 179.787,66 (cento e setenta e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais
e sessenta e seis centavos).

Data de assinatura: Joinville, 04 de setembro de 2024.

Vigência: Até 05 (cinco) meses, conforme período de execução constante no
projeto, contado a partir da data de emissão da nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula
primeira do presente Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Alvaro Cauduro de Oliveira, pela Sociedade Harmonia Lyra.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/09/2024, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022694377 e o
código CRC 8234D7FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0022706468/2024 - SECULT.UAD.ACC

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante,
para fornecimento de peças, referente ao Contrato n° 359/2024, firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa  Dancold Comércio Manutenção e
Instalação de Ar Condicionado Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração,
com o fornecimento de peças e materiais conforme descrição abaixo, para os equipamentos do
Arquivo Histórico de Joinville.
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 Dancold DNKV Tecnologia Armstrong

Item Descrição Qtde Unid Valor
unit.

Valor
Total

Valor
unit.

Valor
Total

Valor
unit.

Valor
Total

1
Compressor 380

volts/Trifásico/60hz - Corrente:
LRA 43 - Nominal 11,9A - R22

2 Pç
R$

3.727,00
R$

7.454,00
R$

4.285,00
R$

8.570,00
R$

3.975,00
R$

7.950,00

2

Motor elétrico de indução
FY78448 - Com bomba - Weg

ou similar 2,0 A 3
CV/220v/380v/440v/RPM3420

1 Pç
R$

8.975,00
R$

8.975,00
R$

9.350,00
R$

9.350,00
R$

9.470,00
R$

9.470,00

3

Contator de tripolar Schneider
ou similar - 12A 1NA+1NF

220VCA LC1D12M7 -
Bobina 24 Volts

6 Pç
R$

405,00
R$

2.430,00
R$

422,00
R$

2.532,00
R$

425,00
R$

2.550,00

4

Contator de tripolar Schneider
ou similar - LC1D32M7 - 32A

1NA+1NF 220VCA -
Bobina 24 Volts

8 Pç
R$

385,00
R$

3.080,00
R$

412,00
R$

3.296,00
R$

415,00
R$

3.320,00

5
Contator de tripolar Schneider

ou similar - LC1 D40 AM7 -
Bobina 24 Volts

8 Pç
R$

385,00
R$

3.080,00
R$

402,00
R$

3.216,00
R$

405,00
R$

3.240,00

6
Contator de tripolar Siemens ou
similar - Contator 3tf4222 16 A

110ou 220 Vca
4 Pç

R$
352,00

R$
1.408,00

R$
402,00

R$
1.608,00

R$
399,00

R$
1.596,00

7
Contator de força/Comando -
Siemens ou similar - 3TF43 -

22E - 24 Volts
4 Pç

R$
352,00

R$
1.408,00

R$
402,00

R$
1.608,00

R$
399,00

R$
1.596,00

8
Relé Sobrecarga Sobrecarga -

Ranger: 16 a 32 A
8 Pç

R$
272,00

R$
2.176,00

R$
305,00

R$
2.440,00

R$
298,00

R$
2.384,00

9
Relé Sobrecarga Sobrecarga -

Ranger: 6,0 a 10,0A
4 Pç

R$
252,00

R$
1.008,00

R$
300,00

R$
1.200,00

R$
282,00

R$
1.128,00

10
Relé Sobrecarga Sobrecarga -

Siemens ou similar - Ranger: 8,0
a 12,5 A

6 Pç
R$

252,00
R$

1.512,00
R$

289,00
R$

1.734,00
R$

282,00
R$

1.692,00

11

Relé supervisor de tensão -
Schneider Controle 2naf 24-

240vca/c
Rm4ua32mw

4 Pç
R$

402,00
R$

1.608,00
R$

458,00
R$

1.832,00
R$

459,00
R$

1.836,00

12 Fluido refrigerante - R22 40,8 Kg R$ 87,00
R$

3.549,60
R$

110,00
R$

4.488,00
R$

108,00
R$

4.406,40

13
Valvula de expansão - 5TR -

TIXA 5C
2 Pç

R$
925,00

R$
1.850,00

R$
1.027,00

R$
2.054,00

R$
1.034,00

R$
2.068,00

14
Pressostato de alta e baixa -

Danfoss Kp15 - reame manual
8 Pç

R$
815,00

R$
6.520,00

R$
912,00

R$
7.296,00

R$
915,00

R$
7.320,00

15
Tubo Capilar cobre com porca -

Tubo de 1 metro 1/4"
12 Pç R$ 78,00

R$
936,00

R$ 89,00
R$

1.068,00
R$

84,00
R$

1.008,00

16
Filtro Secador - DML 084 - N.O:

023Z5041 - Bitola: 1/2 X
1/2

8 Pç
R$

217,00
R$

1.736,00
R$

215,00
R$

1.720,00
R$

217,00
R$

1.736,00

17
Termostato ambiente digital - 0

a 50 graus
5 Pç

R$
522,00

R$
2.610,00

R$
528,00

R$
2.640,00

R$
522,00

R$
2.610,00

18
Caixa De Passagem -

102x102x55mm - Steck Ssx111
Cinza

1 Pç R$ 47,00
R$

47,00
R$ 45,00

R$
45,00

R$
47,00

R$ 47,00

19 Cabo flexivel - 1,5mm - Cinza 100 Mts R$ 2,78
R$

R$ 2,81
R$

R$ 2,78
R$
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19 Cabo flexivel - 1,5mm - Cinza 100 Mts R$ 2,78
278,00

R$ 2,81
281,00

R$ 2,78
278,00

20 Cabo flexivel - 1,5mm - Branco 100 Mts R$ 2,78
R$

278,00
R$ 2,81

R$
281,00

R$ 2,78
R$

278,00

21 Cabo flexivel - 6 mm - Preto 50 Mts R$ 3,81
R$

190,50
R$ 3,99

R$
199,50

R$ 4,01
R$

200,50

22 Cabo flexivel - 6 mm - Branco 50 Mts R$ 3,81
R$

190,50
R$ 3,99

R$
199,50

R$ 4,01
R$

200,50

23 Cabo flexivel - 6 mm - Vemelho 50 Mts R$ 3,81
R$

190,50
R$ 3,99

R$
199,50

R$ 3,75
R$

187,50

24 Cabo flexivel - 4 mm - Preto 25 Mts R$ 3,67
R$

91,75
R$ 3,78

R$
94,50

R$ 3,75 R$ 93,75

25 Cabo flexivel - 4 mm - Branco 25 Mts R$ 3,67
R$

91,75
R$ 3,78

R$
94,50

R$ 3,75 R$ 93,75

26
Cabo flexivel - 4 mm -

Vermelho
25 Mts R$ 3,67

R$
91,75

R$ 3,78
R$

94,50
R$ 3,75 R$ 93,75

27
Terminal diversos:

Garfo/Pino/Tubolar -
(1,5/2,5/4,0/6,0mm).

100 Pçs R$ 2,15
R$

215,00
R$ 2,81

R$
281,00

R$ 2,85
R$

285,00

28
Prensa cabo - 1/2" CH-B1/2-11-

C
10 Pçs R$ 2,00

R$
20,00

R$ 3,00
R$

30,00
R$ 2,91 R$ 29,10

29
Registro Bruto - 3 Polegadas

Rosca Bsp esphera
2 Pçs

R$
897,00

R$
1.794,00

R$
928,00

R$
1.856,00

R$
915,00

R$
1.830,00

30
Enchimento da torre - Colmeia

interna A19 20 2 camadas
20 Pçs

R$
278,00

R$
5.560,00

R$
308,00

R$
6.160,00

R$
305,00

R$
6.100,00

31
Luva de correr - 3 Polegadas
Rosca Bsp - Para Emenda De

Tubo Galvanizado
2 Pçs

R$
925,00

R$
1.850,00

R$
1.042,00

R$
2.084,00

R$
1.015,00

R$
2.030,00

 
Fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os

interessados apresentem proposta com menor preço junto a Secretaria de Cultura e Turismo, à Av.
José Vieira 315 - América, Joinville - SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 06/09/2024, às 16:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022706468 e o
código CRC B067620E.

 

EXTRATO SEI Nº 0022683100/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 04 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Convênio

 

Espécie: Termo de Convênio nº 0022665338/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria da Saúde, e,
o Hospital Municipal São José.

Objeto: O desenvolvimento de ações conjuntas entre as partes
para operacionalizar e implantar o intercâmbio de aprendizagem social, profissional e cultural, de
interesses comuns, fornecendo suporte didático aos Programas de Residência Médica e
Multiprofissional, nas diversas especialidades, seja de interesse curricular e obrigatório ou não-
obrigatório (optativo), sem pagamento de bolsa auxílio ou outra forma de contraprestação financeira
ou ônus de qualquer espécie por parte da instituição concedente do campo de estágio.

Data de assinatura: Joinville, 04 de setembro de 2024.

Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura.

Signatários: Tânia Maria Eberhardt, e, Douglas Calheiros Machado, pelo
Município/FMS, e, Arnoldo Boege Junior, pelo Hospital.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/09/2024, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022683100 e o
código CRC 2B40A028.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022694017/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 05 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 129/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: STR ENERGIA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: v

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DAS ADEQUAÇÕES DO
PPCI NAS ETAS CUBATÃO E PIRÁI, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024

VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES

VALOR: R$ 331.240,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/09/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022694017 e o
código CRC C84A023A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022637790/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 136/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NAVE DRILL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA,

CNPJ: 11.798.034/0001-90

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE COLETORA DE ESGOTO, POÇOS DE
INSPEÇÃO, LIGAÇÕES PREDIAIS, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E LINHA DE
RECALQUE DA REALOCAÇÃO DA EEE 8.125 PERTENCENTE AO SES BAIRRO
FÁTIMA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
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Nº 040/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

VALOR: R$ 1.200.881,60

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 05/09/2024, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022637790 e o
código CRC 6528C22B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0022706814/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
485/2024, destinada a inscrições para servidores da Controladoria-Geral do Município de Joinville
participarem do 21° Congresso Brasileiro de Contabilidade. Fornecedor: FUNDAÇÃO
BRASILEIRA DE CONTABILIDADE e Valor Total: R$ 3.600,00. Fundamento legal: art.
74, inciso III alínea f, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 0022691195, de 04 de
setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/09/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022706814 e o
código CRC 88F74169.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0022697620/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30 (Inexigibilidade), da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações
e Contratos - RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024, destinada à
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AQUISIÇÃO DE ELETRODOS DE PH, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela
CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do
artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/16: Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver
inviabilidade de competição (...). Assim como na leitura do item 23.1, I, do Regulamento de
Licitação e Contratos – RLC - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a
seguir: 23.1 A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação,
devendo ser realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em
especial na hipótese e: I - Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

CONTRATADA: ENDRESS + HAUSER CONTROLE E AUTOMACAO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o Nº 49.423.619/0001-06.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8739.

DATA: 05/09/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: R$ 14.955,10 (quatorze mil novecentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/09/2024, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/09/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/09/2024, às 17:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022697620 e o
código CRC 86939C1B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022691589/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 04 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0018136703/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, a Associação Água da Vida.

Objeto: Reajustar os valores pagos mensalmente à Entidade, passando de R$
34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) para R$ 35.901,04 (trinta e cinco mil, novecentos
e um reais e quatro centavos), conforme atualização  da Tabela de Referência do serviço - Portaria
178/2024 (0022500169).

Valor: R$ 67.267,20 (sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos)

Data de assinatura: Joinville, 04 de setembro de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Gilson
Marcio Soares, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/09/2024, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022691589 e o
código CRC DC919C90.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022699837/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018895200/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Helmuth Alfonso Kirinus.

Objeto: prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por mais 6
meses, a partir de 30/10/2024.

Data de assinatura: Joinville, 5 de Setembro de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Helmuth Alfonso Kirinus, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/09/2024, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022699837 e o
código CRC 2E2981ED.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022507947/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 181/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA;

CNPJ: 00.510.077/0001-01;

OBJETO: A PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 06 (SEIS) MESES E O REAJUSTE DOS VALORES
CONTRATADOS EM 4,50%, CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO ACUMULADA DO
IPCA-IBGE, NO PERÍODO DE AGOSTO/2023 À JULHO/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2022;

VIGÊNCIA: 10/06/2025;

VALOR: R$ 1.363,50.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/08/2024, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 02/09/2024, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/09/2024, às 11:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022507947 e o
código CRC 3F27270D.

 

91 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022693948/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Convênio de Estágio nº 029/2020/HMSJ.

Partícipes: Hospital Municipal São José e Escola Técnica Advance Internacional
Eireli.

Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio nº 029/2020/HMSJ por mais 12 (doze)
meses, ou seja até 30/11/2025.

Data de assinatura: Joinville, 5 de Setembro de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Arnoldo Boege Junior, pelo HMSJ, e, Thieli Silva de Amorim
Jesus, pela ADVANCE.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/09/2024, às 09:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022693948 e o
código CRC 5E742348.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022693980/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 05 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural
nº 0017584605/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e,  Everton da
Costa Dias.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por mais 6
meses, a partir de 7/12/2024.

Data de assinatura: Joinville, 4 de Setembro de 2024.

Vigência: A partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Everton da Costa Dias, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/09/2024, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022693980 e o
código CRC 5D117979.
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Joinville, 05 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018895043/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Hilario Vollmann.

Objeto: Atualização do Plano Financeiro, conforme solicitação do proponente
e da Secretaria de Cultura e Turismo (0022596977) alterando o seguinte:

- Item Artesão, excluir os valores unitário e total, uma vez que o serviço será
prestado de forma voluntária.

- Incluir o item "Apresentação de banda musical", quantidade 01, Valor unitário
R$ 5.000,00, Valor total R$ 5.000,00.

Data de assinatura: Joinville, 4 de Setembro de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Hilario Vollmann, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/09/2024, às 09:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022693869 e o
código CRC 063CDAB3.
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Joinville, 03 de setembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0018136517/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, a Associação Ecos de Esperança.

Objeto: reajustar os valores pagos mensalmente à Entidade, passando de R$
34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) para R$ 35.901,04 (trinta e cinco mil novecentos
e um reais e quatro centavos), conforme atualização  da Tabela de Referência do Serviço conforme
Portaria 178/2024 (0022500169).

Valor: R$ 67.249,92 (sessenta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais e
noventa e dois centavos).

Data de assinatura: Joinville, 03 de setembro de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Renato
Sacht, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/09/2024, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/09/2024, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022673532 e o
código CRC 546FBAD8.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022608455/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 071/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADO: CONSORCIO JARDIM PARAISO EVG;

CNPJ: 55.106.913/0001-89;

OBJETO: REAJUSTE DO VALOR DO SALDO DO CONTRATUAL EM 2,51% (DOIS
INTEIROS E CINQUENTA E UM CENTÉSIMOS POR CENTO), CORRESPONDENTE À
VARIAÇÃO ACUMULADA DO DO SINAPI-IBGE NO PERÍODO DE MAIO DE 2023 A
ABRIL DE 2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
014/2024;

VALOR: R$ 302.785,83.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/08/2024, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 05/09/2024, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/09/2024, às 11:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022608455 e o
código CRC E202AA96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022714351/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ICARO DO NASCIMENTO MARTINS no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 10:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714351 e o
código CRC 2FA09965.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022716032/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA no Concurso
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Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022716032 e o
código CRC 49BB265D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022711787/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LINDSAY ROSELLE BARROS DOS SANTOS no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 09:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022711787 e o
código CRC C81AFDEF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022714665/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THALISSA CAVEJON no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714665 e o
código CRC 1E610CB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022712546/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROBERTO JEREMIAS no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 09:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022712546 e o
código CRC 064395BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022714801/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIEL LUIZ PITZ no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714801 e o
código CRC 95DE49C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022712851/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SAMARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 09:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022712851 e o
código CRC 976155F0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022710403/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DOUGLAS ROBERTO MAI no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 08:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022710403 e o
código CRC DB824462.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022710560/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TAINARA ANTONINA RIBEIRO NUNES no
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Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0269 - Terapeuta Ocupacional, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 08:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022710560 e o
código CRC 357EAF8C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022710701/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JONAS ROBERTO DE LIMA no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 08:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022710701 e o
código CRC 2AA83072.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022710906/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 08:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022710906 e o
código CRC 190E9C3E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022713833/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSIANI AGOSTINETTO TIL no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022713833 e o
código CRC 1DA9D93E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022713618/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SABRINA BATISTA ARTMANN no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 10:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022713618 e o
código CRC F004CF0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022714444/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TAMIRES VALERIA POLLI PORKOTE no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/09/2024, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022714444 e o
código CRC B6667FC2.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0022695490/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no Comprasgov.br do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024,
destinado a AQUISIÇÃO DE KITS CAVALETES. Tendo em vista que as alterações acima
afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para
realização do certame, qual seja 20/09/2024 às 14:00 hrs. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 02B50E1C45803C62A28BCC069DE3742085ABFD8D

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/09/2024, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/09/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/09/2024, às 17:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022695490 e o
código CRC CDB1B558.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0022696262/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024,
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS. Tendo em vista que as alterações propostas afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja  23/09/2024 às 09h00min. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: F9F453A07025D2BBFEF29DE21FD49EE9AB045C71.

109 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/09/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/09/2024, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/09/2024, às 17:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022696262 e o
código CRC 1C8028B7.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0022651697/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 415/2024
, destinado a Contratação de serviços para Construção de Carneiras Mortuárias no Cemitério
Municipal Rio Bonito pelo Sistema de Registro de Preços, sendo transferida a data de abertura das
propostas para o dia 20/09/2024 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave no
TCE: F1D318AE9389536914D3840BB897C70AB246BFC9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2024, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/09/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022651697 e o
código CRC 6EF11ECD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022695360/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 032/24, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HIDROJATEAMENTO NA REDE COLETORA DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA/CNPJ: KAZAN SERVIÇOS DE ENCANAMENTO SANEAMENTO
LTDA,  inscrita no CNPJ n. 77.952.356/0002-30.

VALOR GLOBAL: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/09/2024, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/09/2024, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/09/2024, às 17:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022695360 e o
código CRC 61341EEF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022669335/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 154/2024 - UASG 453230, Portal de Compras do Governo
Federal nº 90154/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
uniformes e materiais de apoio para a Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal
São José de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto
licitado às empresa vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: 2 L
COMERCIAL LTDA - Item 21 - R$ 47,99 e Item 22 - R$ 47,99; FACCINA DALTORA
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Item 38 - R$ 77,80; MALU CONFECCOES
DE ROUPAS LTDA - Item 16 - R$ 48,71; MARCA D'AGUA LTDA - Item 36 - R$ 128,98. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022669335 e o
código CRC 678406F0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022677763/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 279/2024 - UASG 453230, destinada à
 Requalificação Praça Catharina Baumer, bem como o julgamento efetuado pelo Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: GK Construções Ltda.,
com o valor global de R$ 269.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022677763 e o
código CRC 436E1CC2.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022713261/2024 -
IPREVILLE.UAD.ALC

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Joinville leva ao conhecimento dos
interessados que adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico nº 007/2024, realizado na plataforma do www.comprasnet.gov.br - UASG
928239, destinado à contratação de empresa especializada no serviço de instalação, desinstalação e
higienização de aparelhos de ar condicionado usados, tipo split de diversas potências, incluindo
instalação elétrica, com fornecimento de materiais e insumos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira declarando como vencedora a  empresa C LANCONI LOPES
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ 29.660.456/0001-60, conforme Ata
de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 007/2024 SEI 0022704113.

 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no art.
71 inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento
licitatório acima, à empresa C LANCONI LOPES SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA.,
inscrita no CNPJ 29.660.456/0001-60.

 

Registro no TCE/SC sob o código: B746C5E65C96C20C7296F2F9686BB7CFD9750EB9

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 06/09/2024, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022713261 e o
código CRC 77172993.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022698377/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 094/2024 destinado à AQUISIÇÃO DE SOPRADORES DE AR, TRILOBULAR, TIPO
ROOTS, COM CABINE ACÚSTICA, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro,
as empresas vencedoras e seus respectivos itens e valores, quais sejam:

Item 1: Código 31540 - SOPRADOR DE AR, TRILOBULAR, TIPO ROOTS, COM CABINE
ACUSTICA - empresa MRG REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA,
CNPJ 23.182.035/0001-94, valor: R$ 254.326,27 (duzentos e cinquenta e quatro mil trezentos e
vinte e seis reais e vinte e sete centavos).

Item 2: Código 31542 - PAINEL DE COMANDO COMPLETO, COM INVERSORES DE
FREQUENCIA, PARA ACIONAMENTO DE SOPRADORES, empresa HARPRO
SOLUCOES INTEGRADAS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ 47.216.066/0001-87, valor:
R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/09/2024, às 11:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/09/2024, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/09/2024, às 17:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022698377 e o
código CRC 5AF2D84C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022698980/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 089/2024, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora, CROSS BIDS LICITACOES E
COMERCIO LTDA, CNPJ 43.738.529/0001-10 e seu respectivo valor global, R$ 255.127,25
(duzentos e cinquenta e cinco mil cento e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/09/2024, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/09/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/09/2024, às 17:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022698980 e o
código CRC 5ECDC800.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022723630/2024 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA PARA A CÂMARA

115 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



DE VEREADORES DE JOINVILLE

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 19/09/2024, às 09 horas.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Chave TCE/SC: C0A882A0BC4BC3EC23E90AE59B093F8589D37E23

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/09/2024, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022723630 e o
código CRC 58DAAB60.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022723641/2024 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DE
INFORMÁTICA DESTINADOS AO PRÊMIO JOVEM AUTOR – EDIÇÃO 2024

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 18/09/2024, às 09 horas.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.
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Chave TCE/SC: 4F1F10D4F748506FB84EC1CED6B4FE0DB4A9F761

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/09/2024, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022723641 e o
código CRC E1C847D2.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022696957/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 049/2024, destinado à AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE DEFENSAS METALICAS
NA PONTE SOBRE O RIO CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na
Data/Horário: 03/10/2024 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: 5823AEF59A5AD3118E17223B812DF911080BE578

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/09/2024, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/09/2024, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/09/2024, às 17:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022696957 e o
código CRC 07840390.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022665036/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 351/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90351/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino, na Data/Horário: 24/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
5105620AA154DDC866AB32859CC297F23DA64100.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/09/2024, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/09/2024, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022665036 e o
código CRC 6720C8B8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022673606/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 425/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90425/2024,  para o Registro de
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Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada no serviço
de drywall incluindo pintura, instalação, remoção, manutenção e fornecimento de peças, na
Data/Horário: 26/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 85F6EE17A3359EF17EAD38C2EB98E6955F1DF31D

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2024, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/09/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022673606 e o
código CRC 486F16EF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022679776/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 411/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90411/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da
demanda do Hospital São José, na Data/Horário: 20/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 8FAA224EAD6FC3A57FB5E81953D275564C6A21A7.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2024, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/09/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022679776 e o
código CRC 1D81DF33.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022678350/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 120/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90120/2024, para a aquisição de
materiais para adequação do ponto de consolidação para armazenamento de resíduos de logística
reversa, na Data/Horário: 24/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: DCAAC01A0580DA0C58B8A87E30624A92D3AFCCEA

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2024, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/09/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022678350 e o
código CRC 506EFB96.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022641323/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE VETOR
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-33-16-141 de
sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;
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II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 12:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022641323 e o
código CRC CC2B58AF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022658051/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 03 de setembro de 2024.

121 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE ALBERTO RAPOSO DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA, LUIZ
DAURY FERREIRA HALEMBECK, YEDDA MARIA MARTINS OLIVEIRA, CLAUDIA
CRISTINA GOMES DE CASTILHO HALEMBECK, ROBERTO HOLTHAUSEN
CAMPOS, ANE CRISTINE ROCHA COUTINHO DE OLIVEIRA, FABIANA SCHMITZ
HOLTHAUSM CAMPOS, HELANA ADMINISTRADORA LTDA E M. ABUHAB
PARTICIPAÇÕES S/A, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-12-87-0862 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 12:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022658051 e o
código CRC 813187CE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022701861/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE 
CARLOS EDUARDO SOARES PEREIRA E MARILENE FARAH SOARES PEREIRA, o
imóvel de inscrição imobiliária 13-20-23-66-229 de sua propriedade encontra-se na
condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
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das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701861 e o
código CRC 6067F81A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022701436/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE DUNIA
BIRCKHOLZ DA SILVA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-23-7-322 de sua
propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
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a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701436 e o
código CRC 4A961B24.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022717873/2024 - SEPUR.UPL.AIU

125 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



 

 

Joinville, 06 de setembro de 2024.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 56.543/2023, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento LD 138KV Joinville
Paranaguamirim CISER, por meio do link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-
impacto-de-vizinhanca-eiv-ld-138kv-joinville-paranaguamirim-ciser/

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 06/09/2024, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022717873 e o
código CRC 6B9EDBAB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022698478/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

 

PUBLICAÇÃO DE ATA

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", Mandato 2022-
2025 torna pública a ata da reunião nº 27, realizada no dia 7 de agosto de 2024 e aprovada em
plenária no dia 04/09/2024.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Patrícia Rathunde Santos
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Secretária Executiva

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0022698597

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 05/09/2024, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 05/09/2024, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022698478 e o
código CRC 4CCC7C74.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022597487/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE MARIO
SERGIO LINZMEYER E SIMONE MARIA VIRMOND VIEIRA  LINZMEYER, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-24-90-152 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
UTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

127 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022597487 e o
código CRC 155ED6CC.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0022682478/2024 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
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conhecimento dos interessados, que promoveu alterações ao Termo de Inexigibilidade de
Licitação nº 439/2024 (SEI nº 0022444554), destinada à aquisição de gêneros alimentícios
diversos da Agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar para as
Unidades Educacionais do Município de Joinville, através de chamada pública, para compra
a partir do ano de 2024, resultante da homologação SEI nº 0022139869. Onde se lê: (...) Grupo
Informal formado por Anderson Jacobi, Ilse Pabst, Gustavo Freisleben e João Paulo Freisleben, e
esposa Fernanda Nagel Freisleben, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 14.660/2023, no
valor total de R$ 39.000,00. Leia-se: Grupo informal formado por Anderson Jacobi, inscrito no
CPF nº 132.xxx.049-xx, no valor de R$ 15.600,00, Ilse Pabst, inscrita no CPF nº 594.xxx.499-
xx, no valor de R$ 7.800,00, Gustavo Freisleben, inscrito no CPF nº 121.xxx.059-xx, no valor de
R$ 7.800,00, e João Paulo Freisleben, inscrito no CPF nº 005.xxx.789-xx, no valor de R$
3.900,00 e esposa Fernanda Nagel Freisleben, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº
14.660/2023, inscrita no CPF nº 053.xxx.389-xx, no valor de R$ 3.900,00, totalizando R$
39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/09/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/09/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022682478 e o
código CRC A6CF9945.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 130/2024 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CFG Comércio de Produtos Alimentícios Ltda

CNPJ: 15.807.031/0001-26

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01
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Endereço: Rua Valdemar Medeiros, nº 613

Bairro: Aventureiro

Inscrição imobiliária: 12.01.30.20.5340

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Thiago Persike, CREA/SC 133512-0, ART nº 9427861-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0022576458/2024 e refere-se a viabilidade de operação de um
condomínio residencial contendo 12 unidades habitacionais, no imóvel matriculado no 1º CRI sob o
n° 99.338, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema de tratamento do tipo fossa séptica e filtro
anaeróbio.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a limpeza do sistema e apresentar comprovantes de destinação referente ao lodo
gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las).

4. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996). Deverá comunicar esta Secretaria mediante a apresentação
do Termo de Notificação de Vistoria emitido pela Companhia Águas de Joinville atestando a
regularidade das ligações.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS
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1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 06/09/2024, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/09/2024, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022691900 e o
código CRC 53BF87A2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022701496/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.
 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
COMDEMA - CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 02/2024
(SISMMAM 2025)

 

Aprova a Proposta Anual de Aplicação de Recursos
do SISMMAM – Sistema Municipal de Meio
Ambiente para o exercício 2025, nos termos da Lei
5.712, de 19 de dezembro de 2006 e de seu
financiamento pelo FMMA - Fundo Municipal de
Meio Ambiente, nos termos da Lei 3.982, de 2 de
setembro de 1999.

 

O Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Art. 29, §1º, do Decreto Lei nº 5.712, de 19 de Dezembro de 2006 e, tendo em
vista o disposto em seu Regimento Interno, após deliberação favorável em sessão plenária realizada
em 04/09/2024,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Fica aprovada a Proposta Anual de Aplicação de Recursos do SISMMAM – Sistema
Municipal de Meio Ambiente para o exercício 2025.

 

Art. 2º O custeio, conforme art. 29 da Lei 5.712 de 19 de dezembro de 2006 efetivar-se-á dentro
dos programas, núcleos e ações conforme descritos no anexo único desta Resolução.
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Art. 3º Os remanejamentos financeiros das aplicações propostas deverão ser aprovados pelo
COMDEMA, em plenária, após avaliação dos diversos programas e ações.

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.
 
 

Fábio João Jovita
Presidente do Comdema

 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  DA RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 02/2024 (SISMMAM 2025)
Proposta Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/09/2024, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

137 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022701496 e o
código CRC 4672372C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022699928/2024 - SEPROT.USP

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

 

Em conformidade com o Capítulo VII, Art. 4 e Capítulo VIII Art. 46 e 47, do
Decreto Nº 26.195, de 05 de janeiro de 2016 e conforme estabelecido no Capítulo III, Seção IX,
Art. 26 da Lei nº 7.691/2014, fica estabelecida a indicação da servidora Vanesa Cristine Köhler
Wolfgramm, matrícula 39351 na função de Secretária-Executiva, para atuar com apoio técnico,
administrativo e operacional ao Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas - COMAD e, em
especial, à Diretoria Executiva.

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de
julho de 2024.

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 06/09/2024, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022699928 e o
código CRC B755A819.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0022702527/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
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de Credenciamento nº 228/2023 destinado ao credenciamento  de Clínicas e/ou Hospitais
Veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem. Após análise
dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Moriah Centro
Veterinário Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 134/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 05/09/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022702527 e o
código CRC DD202D25.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 441/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 167/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa EFICAZ LAUDOS DE ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 079/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842  - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022705629 e o
código CRC AF72B038.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 433/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
137/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa   MUV
ENGENHARIA LTDA, que tem por objetoPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VISTORIA E
LAUDO TÉCNICO EM SPDA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024.

 

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor do Contrato

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Patricia Fernanda Bergmann, Matrícula n° 1445 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

142 de 143

Nº 2548, sexta-feira, 06 de setembro de 2024



e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/09/2024, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022648613 e o
código CRC 9DA08352.
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